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Projeto de Lei do Legislativo n° 21 /2026

Dispõe sobre a adoção de diretrizes de arquitetura sustentável na construção, reforma e ampliação de prédios públicos municipais no Município de Registro/SP, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Registro/SP APROVA:

Art. 1º   Fica estabelecido que as novas construções de prédios públicos municipais no Município de Registro/SP deverão adotar, preferencialmente, diretrizes e elementos de arquitetura sustentável, observadas as condições técnicas, financeiras e ambientais de cada projeto.

§1º    Consideram-se elementos de arquitetura sustentável, para os fins desta Lei:

I – projetos arquitetônicos que contemplem conforto térmico, ventilação natural, eficiência energética, acessibilidade, iluminação natural e adequação às características climáticas e ambientais locais;

II – sistemas de captação, armazenamento e reutilização de águas pluviais;

III – sistemas de geração de energia solar fotovoltaica;

IV – sistemas de aquecimento solar;

V – dimensionamento adequado de fachadas, janelas e aberturas, visando maximizar a iluminação natural e a circulação de ar;

VI – utilização de materiais sustentáveis, recicláveis ou de baixo impacto ambiental;

VII – implantação de telhados verdes, jardins verticais ou coberturas ecológicas;

VIII – utilização de pavimentos drenantes ou ecológicos em áreas externas e estacionamentos;

IX – implantação de áreas verdes e arborização no entorno das edificações;

X – instalação de equipamentos e dispositivos para economia de água e energia elétrica;

XI – adoção de sistemas de gestão de resíduos da construção civil.

§2º   Para os fins desta Lei, consideram-se materiais sustentáveis aqueles produzidos com menor impacto ambiental, incluindo materiais reciclados, madeira certificada, tintas ecológicas, blocos ecológicos, materiais reutilizáveis e demais tecnologias ambientalmente sustentáveis.

Art. 2º - Os sistemas e medidas previstos nesta Lei poderão ser implantados gradativamente nas edificações públicas municipais já existentes, por ocasião de reformas, ampliações ou adequações estruturais, ressalvada a inviabilidade técnica ou financeira devidamente justificada por parecer técnico.

Art. 3º   As instalações e os materiais utilizados deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente às relacionadas à segurança, sustentabilidade, eficiência energética, acessibilidade e desempenho das edificações.

Art. 4º   O Poder Executivo poderá atualizar, ampliar ou adequar os critérios e sistemas previstos nesta Lei, considerando os avanços tecnológicos, científicos e ambientais relacionados à arquitetura sustentável.

Art. 5º   O Poder Executivo poderá priorizar, nas futuras obras públicas municipais:

I – projetos com certificações ambientais;

II – técnicas construtivas sustentáveis;

III – soluções voltadas à redução da emissão de gases de efeito estufa;

IV – medidas de adaptação às mudanças climáticas e prevenção de enchentes e ilhas de calor.

Art. 6º   O Município poderá promover campanhas educativas e programas de conscientização sobre construção sustentável, eficiência energética e preservação ambiental, em parceria com instituições de ensino, universidades e organizações da sociedade civil.

Art. 7º   No que couber, o Poder Executivo regulamentará a presente Lei para garantir sua plena execução e fiscalização.

Art. 8º   As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 28 de maio de 2026.


Jefferson Pécori Viana
Vereador
Partido dos Trabalhadores (PT)



PROTOCOLO N° 2271 /2026


JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem por objetivo incentivar a adoção de práticas sustentáveis nas construções públicas municipais, promovendo maior eficiência energética, economia de recursos naturais e melhoria da qualidade ambiental das edificações públicas do Município de Registro/SP.

As mudanças climáticas, os eventos extremos e os desafios ambientais contemporâneos exigem que o Poder Público adote medidas concretas voltadas à sustentabilidade urbana e à preservação ambiental, especialmente em municípios inseridos em regiões ambientalmente sensíveis, como o Vale do Ribeira.

A arquitetura sustentável representa importante instrumento para redução dos impactos ambientais da construção civil, possibilitando economia de energia elétrica, redução do consumo de água, melhor aproveitamento da iluminação natural, conforto térmico e diminuição da emissão de gases de efeito estufa.

Além disso, edificações sustentáveis proporcionam benefícios econômicos ao Poder Público no médio e longo prazo, reduzindo custos operacionais relacionados ao consumo energético, manutenção e utilização de recursos hídricos.

A proposta encontra fundamento no artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Também se alinha aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, especialmente aqueles relacionados às cidades sustentáveis, energia limpa, consumo responsável e ação climática.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.
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